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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 004/2023 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2023 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../ , 
QUEFAZEM ENTRE  SI O 
(A)..........................................................E A EMPRESA 
............................................................. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERRA SANTA por intermédio do (a) ...........................(órgão) contratante), 
com sede no (a) ....................................................., na cidade de...................................... /Estado ..., inscrito (a) no 
CNPJ sob o nº , neste atorepresentado (a) pela SECRETARIA DE SAUDE, Sra.........................., portador (a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ,doravantedenominada 
CONTRATANTE, e o (a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº............................, sediado(a) na 
..................................., em doravantedesignada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº , 
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº ........... e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
1.3 Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.:() 

ITENS DESCRIÇÃO QUAN
T. 

UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      
VALORTOTAL:  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

08.10.02.10 302 0210 2080 0000 0.1.00-310 000 1.500.1002 3.3.90.30.00 (ASSISTENCIA AMBULATORIAL 

EMERGENCIAL E HOSPITALAR) 

08.10.02.10 302 0210 2080 0000 0.3.029-300 015 1.600 3.3.90.30.00 (ASSISTENCIA AMBULATORIAL 

EMERGENCIAL E HOSPITALAR) 

08.10.02.10 302 0210 2142 0000 0.3.029-300 099 1.602 3.3.90.30.00 (ATENDIMENTO AO PROGRAMA DO 

COVID – 19). 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será realizado 30 (trinta) após o recebimento definitivo do objeto desta contratação, e do atesto 
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal (is), através de ordem bancária em nome da Contratada, desde que esta indique 
o banco, agência e conta corrente a ser creditada; 
5.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidões de regularidade fiscal junto à 
Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho 
(CNDT). 
5.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-se em favor da 
Contratante o prazo para atesto e pagamento. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1 Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5º e 6º, 
da Lei 8.666/93. 
6.2 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, localizada na Rua 08 de Maio, s/nº, São Francisco no 
horário das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h. A empresa que não cumprir com o Termo de Referência, 
poderá sofrer as sanções previstas no Artigo 7º da Lei 10.520/2002 de forma subsidiária à Lei 8.666/93 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
9.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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9.1 São obrigações da Contratante: 
9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
9.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
9.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
9.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos. 
9.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução da presente Nota de Empenho de Despesa, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1 São obrigações da Contratada: 
10.2 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
10.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990). 
10.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
10.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução da contratação. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: 
a) advertência; 
b) multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na 
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;  
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; 
d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com administração, por prazo de 
até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
f) simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
11.2 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
11.3 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e 
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro 
correspondente. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  
12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
12.3 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo I ao Edital; 
12.4 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
12.6 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.7 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  
13.1 É VEDADO À CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e princípios gerais dos contratos. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
doEstado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
17.1 É eleito o Foro da Comarca de TERRA SANTA/PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

TERRA SANTA/PA, .......... de.......................... de 2023. 
 

_____________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
_______________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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